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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 211t2022 2',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: Leatrice Pereira de Lima Eireli-EPP.

ENDEREÇo pARÁ coRREsloxoÊrcra: Rua Renato de Souza Pinto, s/n', Lote 57,
Quadra 55, Macaxeiral, Boca do Acre-AM.

CNPJ/CPF: 29.494.49410001-90 INSCRTÇÃo Esrloual: 05.398.933-3

Fonr: (92) 30í8-8904 FÀx:

REGrsrRo No IPAAM: 0601.2604 PRocESSo Ne: 532112022-71

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Renato de Souza Pinto, s/n", Lote 57, Quadra 55,
Macaxeiral, Boca do Acre-AM.

Coordenadas Geográficas:

Ponto Latitude Longitude Ponto Longitude
P 0l 8"45',35.27"S 67.23'0.86"W P03 8.45'33.70"S 6'.7"23',1,17"W

8"45'34,89"S 67"23' |,71"W P 0,Í 8'4s',34.08"S 67"23',0,32"W

FTNALTDADE: Autorizar a
(gasolina e diesel).

comercialização de produtos derivados de petróleo

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDeoon:Grande Ponre: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 655 DtAs.

Atenção:
. Esta licetrça é composts de 14 restrições e/ou condições constslltes tlo verso, cujo oão

cumprimcl|tolatendimento sujeiasrá a su8 invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem sübstitui o dôcumento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvcl.
. Esta licença deve permânecer nâ locrlização da atiyidade e exposta de formâ visível (frente e verso),

Manaus-AM, 05 de Outubro de 2O22.

.tutirro pt"".oÍfrote de souza
Diret^r-pü(idente

m ilso Souto C. Junior
ceÍyó, no exercício da Diretoriâ Técnicâ

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novgmbro
Fone: (92\ 21234721 I 2123ô731 I 21238778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.bÍ
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RESTRTÇÓE§ E/OU CONDIçÕES DE VALIDADE DESTA LTCENçA - L.O N" 2luÀ022 2. Artençáo

l. O pedido de lic€nciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá vâlidade quando publicada
Diário.Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
at.24, da l*i n".3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínirno de 120 dias,
antes do vencime o, conforme art.23, da LÉi n".3.785 de24dejulhode2012;

3. A pÍes€nte Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

5321n022-7t.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaú na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

. interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal
7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instâlações fisicas do

empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e

encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM, comentando inclusive as

medidas mitigadoras adotadas.
8. A retirada e posterior instalaçâo dos tanques de aÍmazenamento somente devem ser realizadas com

Autorizrção deste IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, annazenar e entregaÍ ao coletor autorizado

pela Agência Nacional de Peuóleo - ANP, o óleo lubriÍicante usado, devendo manter em arguivo
documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo
lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resolução
CONAMA n" 362105.

10. Apresentâr no prazo de 30 dias, o Cenificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF,
emitido pelo IBAMA.

I l. RerpÍesentar a este IPAAM, no prszo de 60 diâs, complementações dos estudos de identificaçâo do
lençol Êeático, das áreas de recargas, do sentido do fluxo das águas subterrâneas e a idertificação de
poços profimda ao longo de 100 metros do local onde vão ser implantados os tanques sútenáneos e

seja'elaborado pro profissional da área Geólogo ou Eng. de Minas com Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART de elaboraçâo.

12. Apresêntar r este IPAAM, no prrzo márimo de ó0 dias, testes de estanqueidade dos tanques e suas

instalações subterrâneas, conforme NBR 137E4/97 da ABNT.
13. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da Íenovaçâo da Licença de Operação - LO, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento se houver manuteniâo no sistema

no perÍodo de vigência da Licença.
b) Comprovante de destinação dos reslduos oriundos da manutenção/limpeza do Sistema

Separador Água e Óleo - SAO.
c) Certificado de Posto Revendedor
d) CeÍidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ

. e) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
0 Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
g) Relatório de Controle Ambiental com a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

(conforme Termo de Referência IPAÁM)
14, A concesslo destr Licençr invalida qualquer outro documetrto expedido pelo IPAÂM' pare

rutorizaçlo da atividede e qlte s mesmr se refere.


